
Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

INDICAÇÃO N° 405/2017'

Assunto: Construção de rampas para deficientes físicos nas calçadas ao 
redor da Prefeitura Municipal.

José Paulo Carvalho de Oliveira 
(Russo), Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, para que determine junto à Secretaria competente a 
viabilidade de rampas para deficientes físicos nas calçadas ao redor da 
Prefeitura Municipal, neste município.

JUSTIFICATIVA:

Aa/V * 0 /  r  tít f  tAyck?K/dM'Ou

L5

A solicitação acima referida tem por objetivo, 
permitir aos deficientes físicos acesso a Prefeitura Municipal, pois muitos 
necessitam de seus serviços e sem as rampas o acesso se torna muito 
difícil.

Face ao exposto, e diante da necessidade 
reivindicada, solicito a Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a 
possibilidade de atendimento a esta justa reivindicação.

SALA DAS SESSÕES, em 03 de julho de 2017.
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